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ATA DE ABERtA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTAS E DE 

HABILITAÇÃO 5)0 PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.0102-001SECSASECSA 

Às 08h45min (oito ioras e quarenta e cinco minutos) do dia 11 (onze) do mês de março de 

na sala da Comissíto  de Licitação e Pregões, estando presente o Pregoeiro: Francisco V 

Nogueira Lima, e süa Equipe de Apoio composta por Ana Adília Maia e José Celio de Arruda, 
com observância das disposições contidas no Pregão Presencial n 2019.0102-001SECSASECSA, 

e Lei n°: 8666/98 c/c Lei 10.520/02, e suas alterações posteriores, cujo objeto é a contratação de 
pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de exames oftalmológicos, conforme termo 

de referencia e anejcos do edital. Inicialmente, o Pregoeiro recebeu os documentos relativos ao 
credencianiento, proposta de preços e habilitação do interessado e prezou por sua total 

inviolabilidade. Edi seguida foi verificando a presença de 01 (um) licitante, a empresa 
INSTITUTO DOS OLHOS VALE DO JAGUARBIE S/C LTDA, CNPJ 00.701,555/0001-60, 

representada por sua procuradora, Senhora Ana Cana Noronha Cavalcante Souza, CPF 

888.790.463-49. Cntinuando, e averiguada a documentação relativa ao credenciamento do 
licitante presente, 9cou constatado que o mesmo encontra-se credenciado, estando de acordo 

com as cláusulas do1  edital, em seguida foi realizada a abertura do documento de proposta onde o 
pregoeiro informou que a licitação seria julgada menor preço por item, onde o mesmo 

apresentou uma próposta inicial no valor de R$ 2.606.339,16 (dois milhões, seiscentos e seis mil, 
trezentos e trinta e nove reais e dezesseis centavos). Em seguida constatada a regularidade da 
proposta o pregoeiço indagou sobre a possibilidade de ter proposta menor, e assim, solicitou a 

representante se tetia  algum lance a ser ofertado. Em a resposta a representante da empresa, 

mencionou que não haveria melhor proposta tendo em vista que seus valores de acordo com os 

praticados pela tabela do SUS (sistema único de saúde). Constatando que o mesmo estavam 
definidos com os padrões elencados no instrumento convocatório, o pregoeiro então classificou 

sua proposta. Continuando e encerrando assim a fase de lances, prosseguiu-se com o certame 
passando para a abertura dos documentos e HABILITAÇÃO do mesmo, onde constatou-se que 

a empresa encóntra-se HABILITADA de acordo com o edital. Nada mais havendo a relatar, o 
Pregoeiro encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada. 
Por tanto, nada mdis havendo a ser consignado em ata, foi encerrada a sessão. Limoeiro do 

Norte/CE, II de mjrço de 2019. 
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